
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N94269 Macapá, 28 de Setembro d& 1984 - 4•-Felra 

Gove rnador do Terr i tór io 
Comce . ANNl BAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gove r nado r 
I!ÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNi\FORT 

SECRETARIADO 

Sc~l- ~t ~ rio de l:inail ças 
1\UlE:\S ,\NTOi\1 O ALBt;QUERl!L'I·: 

Sec re tário 
Dr . AUGUSTO 

Scc r~tár io dt"' P l a ncj aJ lll'nL ~..-"' c Coordenação 
Dr . ANTCI\0 DUARTE Dl AS PIRES LOPES 

Se c r e t :i r i o de Pr om.,ç3o Soe i a 1 
D r~' . rL\RL\ D.-\ GLÓR IA OLI\'EL RA A.'10RU1 

Sec r et á rio d~ Ob ras e s~rv iços P~b licos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CA.' 1POS 

~I~ISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 083 2 de 19 de setembro de 1984 

O Gove rnador do Te r r itó r io Fcder;Jl do :\map;Í ,usando das 
~ tribu ições que l he s5o confe ridas pelo a r tigo 18 , i t em 11 , 
do Dec r eto- Le i n9 4 1 I, de 08 de j~neiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of i c i o n~mc ro 02~7/86-DPT-SEGUP , 

RESOLVE : 

Mt . 19 - Designa r \l;\ t\ü[L RA1:1UNDO FERNANDES DOS SAN
TOS , ocupante do ca r go de Agente de Po l icia , CÓdi go PC-405 . 
ll , Classe " !l" , Ref erência '»1- 25 , do Quadro Pc: rmanen t e do Co 
verno deste Te rr i t ór i o , lotado na Sec r eta ria de Se,gu rança 
P~bl i ca-SEGU~ , atualmente exe rcendo o (unç~o de Sec r cLãr io 
.\um i nist r ativo , Código DA1 - 20 1. I, para responde r inte r i na -
mente ~ ~cumu l a tivament e pe la Chefia da Di vi sio de Crimina
listic3 , Código DAS - I OI . 1, do Departamento de Po lic i a Ticni 
ca/SlGuP , até ulte rior delibc r 3çio . 

Art . 29 - Revogam- se as dispos iç~es em cont r jrio . 

Paláci.o do Sc t c ntriào , em ~bç;tp.Í , 19 
1984 , 969 do Rep~blica e 429 da C r iaç~o do 
ral do Atn3pá . 

A.\~ l lt\L BARCELLOS 
Gove rnador 

M1\I STER10 DO 1\ TER IOR 

Território Federa l do Amap~ 

de setembro de 
Te rri tór i o Fede-

DF:CRt:TO (P) \ ': 0833 dL· 21 àe setemb ro de 1984 

O Governador do Te rritório Fede ra l do Amapã,us ando das 
atribuiçÕes que lhe s~o confer idas pe l o a rtigo 18 , item 11 , 
do Dcc r cLo- Le i n9 !,1 1 , dc 'OS de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Di s' ; na r A.'HERO DUARTE Dl AS Pl RES LOPES , Se-

de Admi ni straçio 
NONTE DE AL'!EIDA 

Sec retár i o de Educa çã o e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL i1EDF.IROS 

Sec retário de Agricu l t ura 
Dr . LUIZ TRAÇÚ GUüfARÃES COLARES 

Secr e t á rio de Segurança P~blica 
Dr . EDr1UNDO EVEL U1 COELHO 

Sec retário de Sa ~de 
Dr . JOii.O BOSCO PAPALiiO PAES 

cre t á rio de Plane j ament o do Gove rno deste Te rritór i o , pa
ra e xe rce r acurnulativamen te , em sub srituiç~o , o ca rgo de 
Gove rnador do Te rr itório Fede ra l do Amapá , du rante o impedi 
mento do respec tivo titu l a r, no per i õdo de 26 a 29 de setem 
bro do cor rente ano . 

Ar e . 29 - llevoga!J~se ns disposiç~es em contrririo . 

Pa l ác io do Seten t r i io , em N<~ca pa , 2 1 de se t embro 
1984, 969 da Rep~blica e 429 da Criaçi o do Territór i o 
r a 1 do Am:q,;,Í. 

i\NNTBAL BARCELLOS 
Govern<~dor 

NLNLSTERIO DO iNTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0834 de 2 1 de set embro de 1984 

de 
Fede-

O Gove rnado r do Terr i tõrio Federal do Amap,1 ,usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ilem I l, 
do Decr e t o-Le i n9 41 I , de 08 de j aneiro de L969 , c tendo em 
v i s ta o que cons t a do ProcPsso n9 28840 .008729/84- SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - ConcedPr a A LLSON V lEI!\,\ DOS SANTOS , ocuoan
t e do cargo de Professo r de Ensino de 29 Grau , CÕd i go ~:60 1 
Cl asse " C", Re f er ência 1, (Cadastro n'l 00005) , do Quadro 
Pe rmanente do Gove r no deste Te rr itório , lotado na Secret<J ~ 
r ia de Educação c Cultllra- SEEC seis (06) W.!SCS de Licença 
Especia l , contados no periodo de Oi de outubro a 3 1 de mar
ço de 1985 , nos t ermos do artigo 116 , da Lei n9 171 1, de 28 dr.: 
ou t ubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 
03 de novembro de 1955 , em virtude do referido servidor ha 
ver compl e t ado um (01) clecêni.o de efetivo exe rc í cio , compre 
endido no pe r íodo de Oi de março de 1962 a 01 de março de 
1972 . 

,\r t . 29 - Revogam- se as d i spos i ções em contra r iO . 
Pal~c io do Sctentrião , em ~acapi , 21 de setembro de 

1984 , 969 da Re p~blica c 429 da Criação do Territorio ~ede
ra l do Ama pci . 

ANNIBAL BARCELOS 
Gove rnador 
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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0835 de 2 1 de setembro de 1984 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá,usando das 
atr ibuiç~es que lhe s~o conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

i\rt . \9 - Fazer r everter à repartição de origen!, o ser
vi dor HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS, ocupante do emprego 
de Economista , Códi go LT- NS- 509, Classe "C", Referência NS-
20, da Tabe la Permanente do Governo deste Terr itório , l ot a
do na Secretaria de Agricultura-SEAG, que encont rava-se à dis
posição da Companhia de Desenvo lvimento do Amapá- CODEASA , a 
contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 21 de setembro de 
1984, 969 da Rep~blica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapã . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governado r 

CARTÚRIO REGISTRO CIVIL 

PROCLANAS DE CM!ENTO 

O Ofieia l do Regist ro civil do Distrito de Porto Gran
de, Comarca de ~!acapá, Terr itório Fede ral do Amapá, Repúbli_ 
ca Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se casar : 
FELINTO NOGUEIRA :~RQUES E c~\RIA HELENA !'ANTOJA. 

Ele ê filho de Arcelino Antonio Harques e Joana Neguei_ 
ra ~!arques. 

Ela ê filha de Izolina Ferrei ra Pantoja . 

Quem souber de qualque r impedimento que os in iba de c.:
sar um com o outro, acuse- o na forma da lei. 

Porto Grande, 21 de setembro de 1984 . 

~~RCELINA DIAS TEIXEIRA 
Oficial do Registro Civil 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 102/84-l'ROG . 

CO:\TRXIO QUE ENTRE SI CELEBW! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FE
DER,\L DO A.'L\P,\ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTI':NClA TÉCNICA E EXTENS.~O 
RURAL DO TERR11ÚRIO FEDERAL DO AHAPfi,Cmt A lNTERVENJI':NC!A DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA , VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONVI::NIO NA/DFA/GTFA/SEAG- DEFESA 
SANITÁRIA ANIHAL . 

O Governo do Territó rio Federal do Amapá, neste a t o re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , da 
qui por di ante denominado simp l esmente GOVERNO e a Assoc i açãÕ 
de Ass i s t~ncia Têcnica e Extensão Rural do Terri tór i o Fede
ral do Amapá , representada pelo seu Secretário Executivo 
Eng9 . Agrônomo LUI Z ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante den~ 
minada s imp l esment e de ASTER/AP., com a interveniência da 
Secre t aria de Agricultura , representada pelo seu Titu l ar 
Eng9 Agr~nomo LUIZ IRAÇÚ GUU~RÃES CO LARES , doravante deno
minada SEAG, r esolvem de comum acordo firmar o presente Con 
trato consoante as Cliusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRUIElRA - FUNDANENTO LEGAL: O pres•nte Con -
trato fo i elabvrado com fundamento no que prece itua o ar t . 
18 , i t em XVI I do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 
1. 969 , de acordo com a alínea " f " do§ 29 , do artigo 126 do 
Decre t o- Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1 . 967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJ ETIVO: O objet ivo do presente Con 
trato ê a prestação de serviços da execução financeira dÕ 
Convênio ~~/DFA/GTFI\/SEAG - Defesa Sanitãria Animal . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir à ASTER/AP. , os recursos no valor de Cr.~-
8. 000 . 000,00 (oito milh~es de cruzeiros) , oriundos do refe
rido Convênio ; 

b) Proceder o i ndispensáve l acompanhamento e fiscaliza 
ção da execução do presente Contrato . 

II- DA ASTER/AP . : 

a) Aplica r os r ecursos de que trata este Cont rato de 
acordo com os Planos de Aplicação, Pl anos de Trabalhos , or ie~ 
taç~es e neces sidades apresentadas pela SEAG ; 

b) Observar, obrigatoriamente, o prazo de prestação de 
contas dos recu rsos t rans fe ridos e est ipulados em cláusul as 
própria deste instrumento ; 

c) Pres tar conta , dos recursos recebidos, à Secretaria 
de Finanças - SEFIN, através de documentos bastantes e sufi 
cient es comprobatórios dos pagamentos realizados , consoante 
as normas estabelecidas pe l o Governo; 

d) Apresen ta r bolet im financeiro bimestral à SEAG . 

CL1\USULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as
sinatura deste Cont rato , correrá à conta dos recursos oriu~ 
dos do Convênio ~~\/DFA/GTFA/SEAG - Defesa Sanitár ia Animal, 
consoant e Nota de Empenho n9 1, emitida em 19 de julho de 
1984 . 

CLÁUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução deste Contrato scrao liberados de acor 
do com as liberaçÕes do Convênio. 

~"""""""-----"""""""'=---DIARIO OFICIAL--_,_,_ _____ ~ 
DEPARTAMENTO DE IM PRENSA OFICIAL-----------"""\ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficia l do T. F. do Amapá poderi. 
ser encontrado para l eitura nas Representa
ç~es do Governo do Amapá em Brasi l ia / DF, 
Rio ·de Janeiro/RJ e Belêm/ Es tado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14 :00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publ icaç~es - centímetros de 

col una ., . ..... ... ... . ... . . . . Cr$ 3.360,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* ~ta capá . .. ...... . ..... . .... . . 
*Outras Cidades ... . . . . . .. . . . . 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíve i s em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exempla r . ..... .... . . . 

NÚmero a t r asado ....... . . ..... . 

RECLAMAÇÕES 

Cr $ 25 . 200 , 00 
Cr$ 67.200,00 

Cr$ 220 ,00 

Cr$ 300 ,00 

* Deve rão ser dirigidas por escri t o ao Dire
tor do Depar t amento de Imprensa Of i cial do 
T. F . do Amapá , até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Candido Mendes* Macapé Território Federal do Amapé v Telefones 222· 0444 v Ramaos 176 - 177 • 178 
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CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO E HOVIrlENTAÇÃO DOS RECURSOS : 
Os r ecursos que por força deste Contrato deveria ser trans
feridos à ASTER/AP , serão depos itados em conta vinculada GO 
VERNO/ASTER-AP, na Agência l ocal do Banco da Amazônia S/A :
BASA , devendo ser movimentada somente atrav~s de cheques no 
minais, obrigando-se a ASTER/AP a enviar ao Governo extrato 
de conta e faz e r constar nos diversos documentos de sua pres 
tação de contas o nome do sacado, os números , va l ores e da:
tas das emissões dos cheques com que foram pagas as suas obrigE_ 
çÕes , devendo os r ecursos s6 s e r em sacados para saldar com
promissos des t e Contrato, sendo vedada a sua trans f e r ênc ia 
para ou tro Órgão . 

CLÁUSULA SÉ TINA - PllESTAÇÃO DE CONTAS: A AS TER/AP . , pres 
tarâ contas dos recursos recebidos em decorrência deste Con 
trato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias das aplicaçÕes <Ia 
trimestre civi l . 

CLAUSULA OITAVA - VIGÊNCIA: Este Contrato vigorará a 
partir da data de sua pub licação no Diário Of i cial do Terri 
tório até 31 de dezembro de 1.985 . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO : O presente Contrato poderá 
se r alte r ado através de aditamento para o fiel cumprimento 
dos motivos que lhe de ram origem . 

CLÁUSULA DÉCI:~ - RESCISÃO : A inobservância de quais -
quer cláusulas, condições ou obr igações do presente Contra
to , bem como po r motivo de conveniência entre as partes con 
tratadas, provocará sua imediata rescisão independente de 
aç~o , notificação ou interpelação judicial . 

CLAUSULA DÉCH~ PRHIEIRA - FORO : Para dirimir quai.squer 
dúvidas em consequência do não cumprimento deste instrumen
to , de comum acordo as partes inte ressadas elegem o Foro da 
Comarca de Hacapá , com exc l usão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem de aco rdo fi rmam o presente Contrato em 
c inco (OS) vias de i gual teor e forma , para um só efeito,na 
presença de duas (02) testemunhas . 

Na capá (AP) , 26 de jul ho de 1. 984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREI RA 
ASTER / AP 

LUI Z I RAÇÜ GU H!ARÃES COLARES 
SEAG 

TESTF.N LI NH.IS : Be rnardino ~!endes dos Santos 
Heire Jane Monteiro Hot ta 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ;\J'~PA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
CONVÊNIO cL\ /GTFA- SEAG , DF. 22 .05 . 84 
PROJETO: DEF~SA E VIGILÂNCIA ZOOSSANlTÁRIA 
ATIV ID.IillE: C()I.!BATF. i\ FF.BRF. AFTOSA 
VALOR : Cr$ 8.000.000,00 
VIG~NC IA ; Jl . 12 .85 

PLANO DE APLlCi\Çi\0 

CATEGORIA ECO~CMICA 

4 . 1 . 3 . o. o 1 

4.1. 3.0 .05 

4 .1. 3.0 .07 

DI SCRI~HNAÇi\0 

PESSOAL 

'!ATF.RIAL DE CON
SUHO 

OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGOS 

T O T A L 

~!acapii (AP) , 

APROVO: 
ANNI BAL BARCELLOS 

Gove rnador 

VALOR (Cr$-1 , 00) 

2.000 . 000 

5.000 . 000 

1. 000 . 000 

8 . 000 . 000 

Eng9 Agr9 . LUlZ IRAÇÚ C. COLARES 
Sec rctdrio de Ac r icultu ra 

REINALDO H. SOElRO COSTA 
Diretor do Dcp . Prod . Agropecu~r ia 

DPA / SEAG 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO N!APÁ 

1 <.1 CIRCUNSCRIÇÃO - ~li\ CAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA 
JOS~ BRITO DA SILVA 

CITAÇÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ill!. JUIZ DE DI REITO DA PRI
~1F.IRA CIRCUNS CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO Al'~PÁ , NA FOR}~ DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co
chec imento tiverem, que por este J uizo e Cartório , sito à 
Av. Amazonas, n9 26, t em andamento uma ação de Execução Fis 
cal, Processo Cível n9 1 . 101/84, em que é exequente INSTIT~ 
TO BRASILEIRO DE DESENVOLVU1ENTO FLORESTAL - I. B. D. F. , na 
pessoa de seu representante l egal , e constando do s autos que 
o (a) réu (ré), encontra- se em lugar incerto e não sabido , 
expediu- se o presente Ed ita l , com o prazo de trinta(30)diaL 
Defe rida a citação por Edital , pelo despacho do dia 11 de 
setembro de 1984, fica , pelo presente CITADO (A) JO SÊ ~RITO 
DA SILVA , pa r a que no prazo de c inco (05) dias, depois de 
findo o prazo acima fixado , pagar a quantia de Cr$ ... ... . 
26 . 76 7, 00 (Vinte e Seis mil, Setecent os e Sessenta e Sete 
Cruzei ros)., acrescida das demais cominações legais, ou no
mear bens a penhora, sob pena de se r es ta efe tuada na forma 
da Lei, cu jo prazo começará a corre r a partir da publ icação 
deste . E, para que chegue ao conhecimento dos interessados , 
mandei expedir o pr es ent e Edital que será af ixado no lugar 
de cos tume e publicado na forma da lei . O que cumpr a na foE_ 
ma da Lei. Dado e passado nes ta cidade de Hacapá , aos qua
torze dias do m~a de setembro do ano de mil novecentos e oi 
tenta e quatro . Eu , Maria Zel y Fe rreira Gomes, atendente j~ 
diciário , datilografe i . Eu , Di retor de Secretari a da Vara 
Civel, subscrevo e assino por determinação do Meri tis simo 
Juiz de Dire i to desta Comarca, através da Portar ia n9 
005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di r etor de Secretaria da Vara CÍve l 

Um<~ idi!ia Que desa!iava consCII)-ncias e Q\J!: se 
IOIOOU iealdadc. 
Um r.1c~·ama de maç:;..1 cJc ensmo o3o·IO! mal o;ua 
la•.-orce(·: ~ P!:>~u~:io tk l).)t~3 rtlnda. :l•Cmiado 
( !ri CO VCo"~S IIIICH 13 CIOOC!IffiCfiiC'. 

Um uat.l.'l!hll ton;unru com iiS r.om1.m•d;u.lt:!s C.JICI\1(•$. 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Nacapá , 
Ter. Fed. do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil faz sa
b~r que pretendem se casar : CARLOS JOSÉ DA SILVA S~UTO e 
IONIZE SOUZA OLIVEIRA. 

Ele e f ilho de Ca rmosina da Silva Sou to. 

Ela é filha de Antonio Alves de Oliveira e de Maria de 
S~uza Olivei ra , falecidos. 

Quem souber de qualque r impedimento legal que os iniba 
d ·~ casar, um com o outro, acuse- os na forma da lei . 

Nacapá , 19 de se tembro de 1984. 

SILVIA HELENA H. ~~RINHO 
Escrevente AD-IIOC 



Macapá, 26-09-84 DIARIO OFICIAL 

PARA ISSO EXISTE 
O PROGRAMA NACIONAL DE 

DESBUROCRATIZACAO. 
AO COMPlETAR CINCO ANOS, O PROGRAMA NACIONAL OE 

DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTARIA OE LEMBRAR ALGUMAS OAS 
PRINCIPAIS MEOIOAS QUE VIERAM SIMPliFICAR A VIDA OE 

MILHOES OE BRASILEIROS. 

o ACABARAM OS ATESTADOS OE VIDA. RESIOENCIA, POBREZA, 
OEPENOENCIA ECONOMICA E BONS ANTECEDE NTES, E TAMBEM 

A FOLHA CORRIDA AGORA BASTA A SUA OECLM\ÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA OE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CARTÚRIO, E RARAMENTE OE 

RECONHECIMENTO OE FIRMA; 

o COMPROVAR NOMES IOENTICOS FICOU MAIS FACIL VOCE 
MESMO DECLARA; 

o PARA O REGISTRO PROFISSIONAL. A MATRICULA EM 
FACULDADES OU A INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU 

VESTIBULARES JA NÃO SÃO MAIS NECESSÁRIOS TANTOS 
DOCUMENTOS; 

o AS PLAQUETAS NÃO EXISTEM MAIS; 

o FICOU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVAR A CARTEIRA OE 
MOTORISTA ASSIM COMO A SEGUNDA VIA OE OOCUM[NTOS 

PESSOAIS; 

o JA ESTA EM VIGOR A LEI QUE OA VAUOADE NACIONAL A 
CARTEIRA DE IOENTIOADE; 

o AGORA AS FOTOS PARA DOCUMENTOS SÃO EM FORMATO 
ÚNICO 13 X 41, E SEM OATA; 

o O PASSAPORTE FICOU MAIS FÁCIL, E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO OE SAlDA '!ÃO E MAIS NECESSÁRIO; 

o RECEBER PEQUENAS HERANÇAS JÀ NÃO E TÀO COMPLICADO. 
EM MUITOS CASOS, NEM E PRECISO O INVENTARIO JUDICIAl 

o A VIDA DAS EMPRESAS FICOU MAIS FAC IL COM A 
SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAl E O 

CADASTRAMENTO SIMULTÂNEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM A INSENÇÃO 00 IMPOSTO OE RENDA E DO IPI E A OIS PENSA 
OA ESCRITURAÇÃO FISCAL PARA AS MICROEMPRESAS, E AINDA 

COM A ELIMINAÇÃO OE UMA SERIE OE DOCUMENTOS E 
EXIGENCIAS. 

EM BRM O CONGRESSO NACIONAL OEVEAAAPROVAR MAIS 
DUAS MEDIDAS DA MAIOR IMPORTÂNCIA: 

o O JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS, ONOE VOCE POOERA 
SOLUCIONAR. RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS, OUESTOES OE 

REDUZIDO VALOR PATRIMONIAl 

o O ESTATUTO OA MICROEMPRESA, QUE BENEFICIARA MILHOES 
OE PEQUENAS EMPRESAS E NOS AJUDARA A VENCER A CRISE 

ECO NO MICA 

PARAO SUCESSO OAOESBURQCRATIZAÇÃO FOI FUNOAMENTAtA 
PARTICIPAÇÃO OE TODOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENOO OAMAIOR IMPORTÂNCIA. ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇOES PARAO PROGRAMA NACIONAl OE 
DESBUROCRATIZAÇÃO· PALÁCIO 00 PLANALTO, 2~ ANDAR, 

BRASILIA · DF, CEP 70150. 

MEJiOSPAPEl. 
MAIS 
PROGIIfSSO. 

DESBUROCRATIZAR E TAREFA DE TODOS NOS. 
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